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PROJETO DE LEI
16/07/2025

RECONHECE COMO DE UTILIDADE PÚBLICA A 
ACADEMIA CEARENSE DE ENGENHARIA

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ DECRETA:

Art. 1º Fica reconhecido como de Utilidade Pública a Academia Cearense de Engenharia.   

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

JUSTIFICATIVA

A luz da legislação vigente, no que tange às entidades de UTILIDADE PÚBLICA (lei nº13.151, de 28 de
julho de 2015, que substituiu a lei nº91, de 28 de agosto de 1935, assinada pelo Presidente Getúlio
Vargas), elencamos, de início, os requisitos básicos para que uma entidade seja enquadrada nesta
categoria : a) ser uma associação ou fundação sem fins lucrativos ; b) ter personalidade jurídica própria ;
c) estar registrada no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) e d) PRESTAR RELEVANTES
SERVIÇOS A SOCIEDADE.

As ações de utilidade são fundamentais para a construção e manutenção de uma sociedade mais justa,
igualitária e sustentável, contribuindo, assim, para o bem-estar social e cultural da comunidade.

A existência da primeira Academia e da primeira entidade de classe, surgiram em tempos e lugares
diferenciados no planeta terra. A primeira Academia criada foi na Grécia Antiga, 387 anos antes de Cristo
por Platão, como uma escola livre situada num bosque sagrado de oliveiras e que historiadores
consideram como tenha sido a primeira universidade do mundo. As primeiras entidades de classe,
segundo estudiosos, surgiram na Mesopotâmia e no Egito, através das mais antigas sociedades de
advocacia. No Brasil a primeira Academia foi instalada em 1918, que foi a Academia Brasileira de
Ciências (ABC) e, a mais antiga entidade de classe foi a Ordem dos Advogados do Brasil, juntamente
com o seu Conselho Federal, no ano de 1930.
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Os objetivos da Academia são promover debates e conferências sobre temas específicos que contribuam
para o enriquecimento pessoal e coletivo de seus membros; discutir assuntos pertinentes ao seu quadro
efetivo e/ou honorários e as suas contribuições para o desenvolvimento de variados assuntos atinentes ao
meio ambiente, uso de novas tecnologias e possibilidades econômicas e sociais. Divulgar, através de
artigos técnicos, via diferentes formatos de comunicação (informativos, revistas, sites, livros, jornais, tv),
os conhecimentos profissionais de seus membros; promover seminários e/ou simpósios aberto a
sociedade para discutir e possibilitar visões entre o pensamento acadêmico e a ambiente do seu entorno.
Possibilitar visitas ou excursões para conhecer novas formas inovadoras das ações das diferentes áreas de
conhecimento das engenharias. Academia tem todos os elementos para assim ser chamada por seus
membros, como  uma nova vivência universitária.

A ACADEMIA CEARENSE DE ENGENHARIA – ACE., fundada em 11 de dezembro de 2015,
completa neste ano, sua primeira década de existência, exercendo inúmeras atividades culturais,
cientificas e editoriais, em prol do desenvolvimento , inovação no ramo da engenharia, com frutíferos
reflexos na disseminação, nos meios técnicos, intelectuais e governamentais, com inovações, de novos
métodos e processos , nas áreas da engenharia e da agronomia, na nossa região e no Brasil.

A ACE abriga 40 acadêmicos fundadores, hoje são 47 acadêmicos titulares e 54 honorários, que atuam,
com a missão de promover a ética nas atividades técnicas governamentais e na área privada em
consonância com o desenvolvimento sustentável do Ceará e da região nordeste do nosso pais.

Ao longo dos dez anos de sua fundação, a ACE promoveu palestras técnicas mensais de interesse da
comunidade cearense, com público presencial e transmitidas pela mídia, realizou visitas técnicas em
empresas importantes para o desenvolvimento do Ceará, promoveu lançamento de livros dos acadêmicos
titulares e honorários, e editou cinco revistas bianuais, intitulada REVISTA DA ACE.

DEPUTADO DE ASSIS DINIZ

DEPUTADO (A)
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PRIMEIRA SECRETARIA

DESPACHO
05/08/2025

LIDO NA 63ª (SEXAGÉSIMA TERCEIRA) SESSÃO ORDINÁRIA DA TERCEIRA SESSÃO
LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA PRIMEIRA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DO CEARÁ, EM 05 DE AGOSTO DE 2025.

CUMPRIR PAUTA.       

DEPUTADO DE ASSIS DINIZ

1º SECRETÁRIO
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Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

DEPUTADO SALMITO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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PROCURADORIA - GERAL
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13/08/2025

ENCAMINHE-SE AO PROCURADOR GERAL DA CONSULTORIA JURÍDICA PARA EMISSÃO
DE ANÁLISE A PARECER. 

WALMIR ROSA DE SOUSA

COORDENADOR DA PROCURADORIA
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CONSULTORIA JURÍDICA

PARECER DA PROCURADORIA (1 ASSINATURA)
11/11/2025

PROJETO DE LEI Nº 651/2025

AUTORIA: DEPUTADO DE ASSIS DINIZ

MATÉRIA: RECONHECE COMO DE UTILIDADE PÚBLICA A ACADEMIA CEARENSE DE
ENGENHARIA.

 

PARECER

                        Submete-se à apreciação da Procuradoria desta Casa de Leis, com esteio na Resolução
698/2019, em seu art. 36, inciso XII, a fim de emitir-se parecer técnico quanto à sua constitucionalidade,
legalidade, juridicidade e regimentalidade, o , de autoria do ExcelentíssimoProjeto de Lei nº 651/2025
Senhor  que DEPUTADO DE ASSIS DINIZ, RECONHECE COMO DE UTILIDADE PÚBLICA A
ACADEMIA CEARENSE DE ENGENHARIA.

 

DO PROJETO

                         Dispõem os artigos da presente propositura:

Art. 1º Fica reconhecido como de Utilidade Pública a Academia Cearense de
Engenharia.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

ASPECTOS LEGAIS

                                                   Preliminarmente, importa destacar que a Lex Fundamentalis, em seu bojo, assim
prescreve no que é pertinente a organização político-administrativa da República Federativa do Brasil:
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                                               Art. 18. A organização político-administrativa da República Federativa do Brasil
compreende a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, todos autônomos, nos termos desta
Constituição.

                       Dispõe, outrossim, a Carta Magna Federal, em seu art. , in verbis:25, § 1º

Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que adotarem,
observados os princípios desta Constituição.

§ 1º. São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam vedadas por esta
Constituição.

A Constituição do Estado do Ceará, por sua vez, estabelece em seu ,  ex vi legis:artigo 14 inciso I,

Art. 14. O Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, exerce em seu
território as competências que, explícita ou implicitamente, não lhe sejam vedadas pela
Constituição Federal, observados os seguintes princípios:

(...)

I – respeito à Constituição Federal e à unidade da Federação;

                         Nas Constituições Estaduais e nas Leis Orgânicas dos Municípios e do Distrito Federal se
encontram os seus poderes, a organização de seu serviço público e a distribuição de competência de seus
órgãos, sempre se respeitando os limites da Constituição Federal.

DA INICIATIVA DE LEIS

                         A iniciativa de leis está prevista no art. 61 da Constituição Federal, e art. , da60, inciso I
Carta Magna Estadual, in verbis:

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

I - aos deputados estaduais

DO PROCESSO LEGISLATIVO

                         No que concerne a projeto de lei, assim dispõe o , , art. 58 inciso III da Carta Magna
:Estadual, in verbis

Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

(...)

III – leis ordinárias

                         Da mesma forma, estabelecem os artigos   do 200, inciso II, alínea “b”, e 209, inciso II
 (Resolução 751 DE 14/12/2022 –Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará

Alterada pela Resolução Nº 754, de 2 de março de 2023), respectivamente, abaixo:

Art. 196. As proposições constituir-se-ão em:

(...)

II – projeto:
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(...)

b) de lei ordinária;

                          (...)

 Art. 206. A Assembleia exerce a sua função legislativa, além da proposta de emenda à
Constituição Federal e à Constituição Estadual, por via de projeto:

(...)

  II – de lei ordinária, destinado a regular as matérias de competência do Poder
legislativo, com a sanção do Governador do Estado.

DAS COMPETÊNCIAS E DA MATÉRIA

                        Na Constituição Pátria são enumerados os poderes (competências) da União, cabendo aos
Estados os poderes remanescentes. É bem verdade que cabem aos Estados não só as competências que
não lhes sejam vedadas, mas também as enumeradas em comum com a União e com os Municípios
(artigo 23), assim como a competência exclusiva referida no artigo 25, parágrafos 1º e 2º da Carta Magna
Federal. Desta forma, entende-se que os Estados podem exercer em seu território as competências que,
explícita ou implicitamente, não lhe sejam vedadas pela Carta Magna Federal, observando-se certos
princípios constitucionais.

                        Vale ressaltar ainda que a competência acima citada é remanescente ou residual, ou seja,
remanesce aos Deputados Estaduais a iniciativa de assuntos não atribuídos aos legitimados nos demais
incisos do mencionado artigo (Art. 60, incisos II, III, IV,V e VI, § 2º e suas alíneas). Tampouco trata de
matéria relacionada à competência privativa do Chefe do Executivo, especificamente as elencadas no art.
88, incisos II, III e IV, da Constituição Estadual.Isto posto, concluímos que não há nada que obste ao
Legiferador Estadual a iniciativa legislativa sobre a matéria em questão.

                        Ademais, o Projeto de Lei em análise encontra esteio jurídico na Constituição Federal, na
Constituição do Estado e na lei Estadual nº. 12.554 de 27/12/95, que regulamenta a matéria.

                        A referida lei dispõe sobre a Concessão de Título de Utilidade Pública à Instituição de
Natureza Privada.

                      Estabelece o art. 1º da lei acima mencionada:

Art. 1º. A concessão de reconhecimento de Utilidade Pública às sociedades civis,
associações com atividade social, recreativa ou esportiva, instituições filantrópicas, de
pesquisas científicas e fins culturais; fundações constituídas no Estado do Ceará,
poderão ser classificadas de Utilidade Pública, obedecendo as normas estabelecidas em
lei.

                                             Após exame da documentação acostada, constatamos que a presente propositura
encontra-se em conformidade com os preceitos da referida lei que dispõe acerca da concessão de título de
utilidade pública, senão vejamos:

                                         Art. 2º. A concessão de utilidade pública far-se-á através de Lei Estadual, devendo a
entidade interessada, com a finalidade de instruir a respectiva proposição legislativa, fazer prova de que:

                    a) Possui personalidade jurídica própria, comprovada pela Certidão de Registro de Pessoas
Jurídicas, fornecida pelo cartório em que se averbou o registro (Anexado ao Projeto);
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                   b) Permaneceu em efetivo e contínuo funcionamento, durante um ano imediatamente anterior,
com exata observância dos estatutos, e cujo atestado deverá ser fornecido pelo Fichário Central de Obras
Sociais do Ceará – F.C.O.S.C., da Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento Social - STDS., ou
autoridade competente, quais sejam: Promotor de Justiça, Delegado de Polícia, Prefeito, Juiz de Direito e
Pároco da Cidade, que especificará o tempo em que a entidade está em plena atividade; (Anexado ao
Projeto)

                  c) Pelos estatutos, legalmente reconhecidos, não são remunerados, por qualquer forma, os
cargos de diretoria e conselho fiscal; não distribuiu lucros, bonificações ou vantagens a dirigentes,
mantenedores ou associados, sob nenhuma forma ou pretexto ; e, em caso de(Anexado ao Projeto)
dissolução, seu patrimônio, será incorporado ao de outro congênere ou ao Poder Público (Anexado ao

;Projeto)

                     d) As entidades, mesmo que ainda não declaradas de utilidade pública, ficam obrigadas a
tornarem público os relatórios, circunstanciados dos serviços que houverem prestado à coletividade, no
ano anterior à formulação do pedido  acompanhados do demonstrativo da receita e(Anexado ao Projeto)
da despesa realizadas  no período, ainda que não tenham sido subvencionadas; e,(Anexado ao Projeto)
se subvencionadas, apresentarem prestação de contas das subvenções e auxílios do Poder Público
recebidos no período

                     e) Seus dirigentes e conselheiros fiscais sejam portadores de ilibada conduta e idoneidade
moral comprovadas ;(Anexado ao Projeto)

                     § 1º - O Atestado de Funcionamento, exigido na alínea “b”, deverá ser anexado em original 
(Anexado ao Projeto)

                    § 2º - A publicação de que trata a alínea “d” far-se-á mediante notificação ou afixação dos
seus relatórios e balancetes em local habitual, de fácil acesso ao conhecimento da comunidade
representada;

                    § 3º - O atestado de idoneidade deverá ser fornecido pela Secretaria de Segurança Pública –
SSP, ou por um Juiz de Direito, ou por um Promotor de Justiça, ou por um Pároco. (grifos nossos) 
(Anexado ao Projeto).

                   Desta feita, verifica-se, após o presente estudo, a inexistência de quaisquer óbices de natureza
legal ou regimental para a concessão do Título de Utilidade Pública Cearense A ACADEMIA

 CEARENSE DE ENGENHARIA .

CONCLUSÃO

                         Face ao todo exposto, por estar a propositura em análise em conformidade com os ditames
constitucionais e legais, bem como de acordo com o que determina a Lei nº 12.554, de 27 de dezembro de
1995, somos pelo  ao regular trâmite do projeto em tela.PARECER FAVORÁVEL

                        É o parecer, salvo melhor juízo.

                                               CONSULTORIA JURÍDICA DA PROCURADORIA DA ASSEMBLEIA
LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ.

FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO
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DIRETOR DA CONSULTORIA TÉCNICO JURÍDICA
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FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

DIRETOR DA CONSULTORIA TÉCNICO JURÍDICA
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PROCURADOR
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
12/11/2025
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-03

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 01/03/2023

COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

 

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Guilherme Sampaio

Assunto: Designação para relatoria.

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 73, inciso IV, da Resolução nº 751, de 14 de dezembro de 2022

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM.

Emenda(s): NÃO.

Regime de Urgência: NÃO.
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Seguem os prazos, estabelecidos no art. 90, do Regimento Interno, os quais

devem ser observados:

Art. 90. O relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I – 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II – 3 (três) dias, nas matérias em regime de prioridade;

III – 1 (um) dia, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEPUTADO SALMITO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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GABINETE DO DEPUTADO GUILHERME SAMPAIO

PARECER
18/11/2025

GABINETE DA LIDERANÇA DO GOVERNO

 DEPUTADO GUILHERME SAMPAIO

 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

 

PARECER SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 651/2025

(Autoria do Deputado De Assis Diniz )

 

 

RECONHECE COMO DE UTILIDADE
PÚBLICA A ACADEMIA CEARENSE DE
ENGENHARIA.

 

 

 

 

PARECER

 

 

I – RELATÓRIO
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( )exposição da matéria – Art. 108, §1°, I, do Regimento Interno

Trata-se do  de autoria do Deputado De Assis Diniz, o qual reconhecePROJETO DE LEI Nº 651/2025,
como de utilidade pública a Academia Cearense de Engenharia.

Na justificativa da proposição o autor destaca que: A luz da legislação vigente, no que tange às
entidades de UTILIDADE PÚBLICA (lei nº13. 151, de 28 de julho de 2015, que substituiu a lei nº91,
de 28 de agosto de 1935, assinada pelo Presidente Getúlio Vargas), elencamos, de início, os requisitos
básicos para que uma entidade seja enquadrada nesta categoria : a) ser uma associação ou fundação
sem fins lucrativos ; b) ter personalidade jurídica própria ; c) estar registrada no Cadastro Nacional de
Pessoas Jurídicas (CNPJ) e d) PRESTAR RELEVANTES SERVIÇOS A SOCIEDADE. As ações de
utilidade são fundamentais para a construção e manutenção de uma sociedade mais justa, igualitária e
sustentável, contribuindo, assim, para o bem-estar social e cultural da comunidade. As existências da
primeira Academia e da primeira entidade de classe surgiram em tempos e lugares diferenciados no
planeta terra. A primeira Academia criada foi na Grécia Antiga, 387 anos antes de Cristo por Platão,
como uma escola livre situada num bosque sagrado de oliveiras e que historiadores consideram como
tenha sido a primeira universidade do mundo. As primeiras entidades de classe, segundo estudiosos,
surgiram na Mesopotâmia e no Egito, através das mais antigas sociedades de advocacia. No Brasil a
primeira Academia foi instalada em 1918, que foi a Academia Brasileira de Ciências (ABC) e, a mais
antiga entidade de classe foi a Ordem dos Advogados do Brasil, juntamente com o seu Conselho
Federal, no ano de 1930. Os objetivos da Academia são promover debates e conferências sobre temas
específicos que contribuam para o enriquecimento pessoal e coletivo de seus membros; discutir
assuntos pertinentes ao seu quadro efetivo e/ou honorários e as suas contribuições para o
desenvolvimento de variados assuntos atinentes ao meio ambiente, uso de novas tecnologias e
possibilidades econômicas e sociais. Divulgar, através de artigos técnicos, via diferentes formatos de
comunicação (informativos, revistas, sites, livros, jornais, tv), os conhecimentos profissionais de seus
membros; promover seminários e/ou simpósios aberto a sociedade para discutir e possibilitar visões
entre o pensamento acadêmico e a ambiente do seu entorno. Possibilitar visitas ou excursões para

.conhecer novas formas inovadoras das ações das diferentes áreas de conhecimento das engenharias

Inicialmente, vale esclarecer que os aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de
redação legislativa da presente proposição foram devidamente analisados pela Procuradoria desta Casa
Legislativa, às fls. 116/119, que apresentou parecer favorável à sua regular tramitação, por entender que
se encontra em harmonia com os ditames jurídico-constitucionais.

Vale esclarecer que, consoante o disposto no artigo 54, inciso I, a, do Regimento Interno, compete à
CCJR a análise dos aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de redação legislativa
de projetos, competindo à análise do mérito as demais comissões.

 

 

É o relatório. Passo a opinar.

 

 

II – VOTO

( )Art. 108, §1°, II, Do Regimento Interno
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Feitas estas breves considerações iniciais, como membro da Comissão de Constituição, Justiça e Redação
da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, designado relator passo a emitir parecer acerca da
constitucionalidade da Proposição ora examinada.

Referida Proposição visa reconhecer como de utilidade pública a Academia Cearense de Engenharia.

Conforme restou fartamente esclarecido no parecer da Procuradoria Jurídica deste Poder, a Proposição
em apreciação é de competência concorrente dos Estados, de acordo com o previsto no art. 24, XVI; §§1º
e 2º, da Constituição Federal de 1988, uma vez que lida sobre assunto não previamente previsto por outra
competência constitucional e não vedado a este ente supracitado.

Quanto à iniciativa da Lei em questão, nota-se que, uma vez que esta versa sobre a administração direta
do Estado, bem como sobre matéria orçamentária, recai sobre o previsto nos artigos. 58, III e 60, II da
Constituição do Estado do Ceará e, também dos artigos 200, II, “b”, e 210, IV do Regimento Interno
desta Casa Legislativa.

Complementar ao apresentado acima, o art. 88, III e IV, do mesmo diploma legal prevê a competência
privativa do Chefe do Poder Executivo Estadual, estando em consonância com o supracitado e
comprovando a iniciativa do Governador sobre tal matéria.

Vale ressaltar que toda documentação exigida pela Lei nº 12.554, de 27 de dezembro de 1995, que dispõe
acerca da concessão de título de utilidade pública, fora devidamente acostada ao Projeto de Lei em
análise e conferida pela Procuradoria deste Poder.

Portanto, restou comprovado que a Proposição em análise está em consonância com as disposições
constitucionais, como ficou fartamente provada a competência do Estado, bem como da iniciativa do
parlamentar, autor, que detém ampla autonomia, com base em regras de competência previamente
estabelecidas. Além do mais, não existe qualquer vício de iniciativa ou mesmo de técnica legislativa, pela
observância aos dispostos legais supracitados.

 

Diante do exposto, convencido da legalidade e constitucionalidade do ,PROJETO DE LEI Nº 651/2025
de autoria do Deputado De Assis Diniz, apresentamos o  à regularPARECER FAVORÁVEL,
tramitação da presente Proposição, por representar medida de relevância para o Estado do Ceará.

 

É o parecer

DEPUTADO GUILHERME SAMPAIO

DEPUTADO (A)
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